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Nº 208 - Alterar a Portaria Nº MS/ERERS/DIAD/110, de 29.03.1995,
publicada no D.O.U. Nº 82, de 02.05.1995, que trata da aposentadoria
do servidor MILTON KERCH DA SILVA, matrícula SIAPE 546033,
Auxiliar de Enfermagem, Classe "S", Padrão III, Nível Intermediário,
para fazer constar a alteração da proporcionalidade de 32/35 para
integral com a vantagem no Artigo 40, Inciso III, letra "a" da CF/88,
acrescidos da vantagem do Artigo 192, Inciso II da Lei 8112/90, com
proventos integrais, devido à contagem ponderada de tempo insalubre
administrativo, em conformidade com o disposto no Acórdão nº
2008/2006 - Plenário do TCU. (Proc. nº 25025.007187/2016-91).

MAGDA ELISA DE ASSIS.

NÚCLEO ESTADUAL DE SANTA CATARINA
DIVISÃO DE CONVÊNIOS

SERVIÇO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 94, DE 5 DE JULHO DE 2016

O CHEFE SUBSTITUTO DO SERVIÇO DE GESTÃO AD-
MINISTRATIVA DO NÚCLEO ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE EM SANTA CATARINA, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria SAA/SE/MS n.º 1.804, de 01/10/13, pu-
blicada no DOU n.º 192 de 03/10/13, resolve:

Conceder benefício de pensão, à MIRNA IRIS PHILIPPI, na
qualidade de viúva, a contar de 12/06/2016, referente ao ex-servidor
MARCO ANTONIO SILVA ROTOLO, matrícula SIAPE nº 057380-
9, Médico, Classe "S", Padrão III (NS), do Quadro Permanente deste
Ministério, correspondente à totalidade dos proventos percebidos pelo
aposentado na data anterior à data do óbito até o limite máximo
estabelecido pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), acres-
cido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite,
com fundamento no art. 217, inciso I, da Lei nº 8112/90 c/c artigo 2º,
inciso I, da Lei nº 10.887/04.

(Processo n.º 25024.001779/2016-17).

CARLOS MAGNO VALVERDE

NÚCLEO ESTADUAL EM SÃO PAULO
DIVISÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 183, DE 28 DE JUNHO DE 2016

O Chefe da Divisão de Gestão Administrativa, no uso das
atribuições que lhe confere o art.1º, inciso VI da PT/SAA/SE/MS nº
1804 de 1º de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União
nº. 192, de 03 de outubro de 2013, seção 1, página 66, resolve:

Declarar vago, a contar de 14/06/2016, o cargo de Admi-
nistrador, classe "A", padrão II, ocupado pela servidora CAREN TA-
TIANE SANTOS DENALDI, matrícula SIAPE 2137455, do Quadro
de Pessoal deste Ministério, de acordo com o artigo 33, inciso VIII,
da Lei nº 8.112/90, tendo em vista nomeação para outro cargo ina-
cumulável (25004.004107/2016-93).

MARCELO FERREIRA KAWATOKO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

PORTARIA Nº 8.269. DE 4 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE SAÚDE SUPLEMENTAR, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso VI do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º
3.327, de 5 de janeiro de 2000, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 30/06/2016, a servidora UR-
SULLA RAQUEL FIDALGO FERREIRA, Matrícula SIAPE nº
1559921, CPF nº 042.864.127-09, do Cargo Comissionado de Co-
ordenador, CCT IV, da Coordenadoria de Avaliação da Qualidade
Setorial - CAQS, da Gerência-Executiva de Estímulo à Inovação e
Avaliação da Qualidade Setorial - GEEIQ, da Diretoria-Adjunta -
DIRAD, na Diretoria de Desenvolvimento Setorial - DIDES.

JOSE CARLOS DE SOUZA ABRAHAO

PORTARIA Nº 8.270, DE 5 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e III do art. 82 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009,
resolve:

Art. 1º Fica prorrogada por 60 (sessenta) dias a partir de 05
de abril de 2016, a Portaria nº 7.569, de 02 de outubro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União em 05 de outubro de 2015, que
nomeou a Sra. Andréa Pedrosa de Góes, CPF nº 016.673.757-76, para
exercer a função de assistente de liquidação no Serviço Social das
Estradas de Ferro - SESEF - em liquidação extrajudicial, registro
cancelado ANS nº 31.230-4, inscrita no CNPJ sob o nº
33.909.540/0001-41.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTARIA N° 1.366, DE 5 DE JULHO DE 2016

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria MS/GM
nº 487, de 24 de abril de 2015, tendo em vista o disposto no art. 54, III, § 3º, aliado ao que dispõe o art. 52, IV, §1º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Designar os membros titulares e suplentes, indicados pelas instituições convidadas a compor a Comissão Permanente de
Biovigilância, de que trata a Portaria nº 1.365, de 05 de julho de 2016, de acordo com o Quadro 1 constante no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

IVO BUCARESKY

ANEXO

Quadro 1 - Membros titulares e suplentes indicados pelas instituições convidadas a compor a Comissão Permanente de Biovigilância.

Instituições Profissionais indicados
ANVISA Ti t u l a r Suplente

Gerência Geral de Monitoramento de Produtos Su-
jeitos à Vigilância Sanitária - GGMON

Patrícia Fernanda Toledo Barbosa
(Presidente)

Maria Eugênia Carvalhaes Cury

Gerência de Hemo e Bio Vigilância e Outros Pro-
dutos Sujeitos à Vigilância Sanitária / Gerência Ge-
ral de Monitoramento de Produtos Sujeitos à Vi-
gilância Sanitária - GHBIO/GGMON

Lara Alonso da Silva Leonardo Oliveira Leitão

Gerência de Sangue, Tecidos, Células e Órgãos /
Gerência Geral de Medicamentos e Produtos Bio-
lógicos - GSTCO/GGMED

Marina Leal Bicelli de Aguiar Valéria Oliveira Chiaro

Gerência-Geral de Tecnologia em Serviços de Saú-
de - GGTES

Marcelo Cavalcante de Oliveira Maria Dolores Santos da Purificacao Nogueira

Ministério da Saúde Ti t u l a r Suplente
Coordenação-Geral do Sistema Nacional de Trans-
plantes - CGSNT/DAHU/SAS

Fernanda Santos Bordalo Taciana Ribeiro Silva Bessa

Secretaria de Estado de Saúde do Ceará Ti t u l a r Suplente
Central Estadual de Notificação, Captação e Dis-
tribuição de Órgãos e Tecidos para Transplantes
do Ceará - CNCDO/CE

Eliana Régia Barbosa de Almeida Mônica Maria Paiva Lima

Secretaria de Estado de Saúde do Paraná Ti t u l a r Suplente
Centro Estadual de Vigilância Sanitária
(CEVS/SESA-PR)

Ana Carolina Machado Gonçalves Pinto Renata Pavese

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro Ti t u l a r Suplente
Superintendência de Vigilância Sanitária
(SVS/SES-RJ)

Izilda Augusto dos Santos Karla Salles De Wolf

Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina Ti t u l a r Suplente
Centrais Estaduais de Notificação, Captação e Dis-
tribuição de Órgãos e Tecidos para Transplantes
(CNCDO/SC)

Silvana da Silva Wagner Joel de Andrade

Secretaria de Estado de Saúde de São Paulo Ti t u l a r Suplente
Centro de Vigilância Sanitária (CVS/SES-SP) Neide da Cruz Maria Isabel Santacruz Jimenez Marcatto
Sistema Estadual de Transplantes SETSP / SES -
SP

Agenor Spallini Ferraz Celina Maia Cretella

Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre Ti t u l a r Suplente
Coordenação Geral de Vigilância em Saúde - Por-
to Alegre - CGVS/SMS/POA

Cinthia Alt Cavada Rosaura Carvalho Heck

Serviços de Saúde Transplantadores Ti t u l a r Suplente
Centro de Transplante de Medula Óssea / Instituto
Nacional do Câncer - CEMO/INCA

Renato Azevedo Dos Santos Filho Simone Carreiro Brasil

Banco de Tecidos / Instituto Nacional de Trauma-
tologia e Ortopedia Jamil Haddad - INTO

Rafael Augusto Dantas Prinz Evlin Honorato Maia Milan

Hospital Universitário de Brasília / Universidade
de Brasília - HUB/UnB

Giuseppe Cesare Gatto Valéria Paes de Lima Fernandes

Escola Paulista de Enfermagem / Universidade Fe-
deral de São Paulo - EPE/Unifesp

Bartira de Aguiar Roza Denise Kusahara

Associação Brasileira de Transplante de Órgãos Ti t u l a r Suplente
Comissão de Infecção em Transplantes / Associa-
ção Brasileira de Transplante de Órgãos -
C O I N T / A B TO

Lígia Camera Pierrotti Edson Abdala

Departamento de Coordenadoria de Transplantes /
Associação Brasileira de Transplante de Órgãos -
A B TO

Lúcio Filgueiras Pacheco Moreira Daniela Ferreira Salomão Pontes

Associação Brasileira de Hematologia e Hemote-
rapia e Terapia Celular

Ti t u l a r Suplente

Comitê de Hemoterapia e Terapia Celular José Francisco Comenalli Marques Alfredo Mendrone Junior
Sociedade Brasileira de Reprodução Humana Ti t u l a r Suplente

Comissão de Reprodução Humana Vinicius Medina Lopes Natalia Ivet Zavattiero Tierno Cabral
Conselhos de Classe Profissional Ti t u l a r Suplente

Conselho Federal de Medicina Dirceu Greco --
Conselho Federal de Odontologia Moira Pedroso Leão Leonel Alves de Oliveira

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO CEARÁ

PORTARIA Nº 203, DE 4 DE JULHO DE 2016

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ, nomeado pela
Portaria nº 547, de 04 de agosto de 2015, publicada no Diário Oficial
da União nº 148, de 05 de agosto de 2015, no uso da competência
que lhe confere o Artigo 106, da Portaria GAB/MS nº 270, publicada
no Diário Oficial da União nº 43, de 05 de março de 2014, que
aprova o Regimento Interno, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 25140.004.686/2016-18, resolve:

Art. 1º - Conceder pensão vitalícia a MARIA JOSÉ ARAÚ-
JO MUNIZ e pensão temporária a SAMUEL ARAÚJO MUNIZ,
beneficiários do instituidor JOSÉ MUNIZ FARIAS, matrícula SIAPE
nº 0510535, a partir da data do óbito, ocorrido em 14 de junho de
2016, com fundamento nos Artigos nº 215 e 217, inciso I e inciso IV,
alínea "a", da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei nº
13.135/2015, combinado com o disposto no Inciso I, do Artigo 2º, da
Lei nº 10.887/2004, conforme quadro abaixo:

Beneficiários Ti p o Cota-par-
te

Fundamento Legal

Maria José Araújo
Muniz

Vi t a l í c i a 1/2 Art. 215 e 217, inciso
I, da Lei 8.112/90, Lei
nº13.135/2015

Samuel Araújo
Muniz

Te m p o r á r i a 1/2 Art. 215 e 217, inciso
IV,alínea "a" da Lei
8.112/90, Lei
nº13.135/2015

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEONILDO PEIXOTO FARIAS

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO MARANHÃO
SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 185, DE 5 DE JULHO DE 2016

O CHEFE DO SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE, no Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições conferidas pela portaria nº. 26 de 21/01/2016,
publicada no DOU de 22/01/2016. Resolve:

1º - Conceder pensão vitalícia Maria de Lourdes Nunes Al-
ves, esposa do ex- servidor, Sebastião Domingos Alves, Matricula nº.
0496357, ocupante do cargo de Agente de Saúde Publica, Classe S,
Padrão III, com fundamento nos artigos 215 e 217, inciso I, alínea
"a", da Lei nº 8.112/90, processo nº 25170.002.254/2016-17.

2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publi-
cação.

JOÃO BATISTA RAMOS SERRA
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